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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.183, DE 13 DE JULHO DE 2023.

“Decreta  a  anulação  do  ato  de
posse de servidores e dá outras
providências”.

PAULO DUARTE BOVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  as  decisões  proferidas  nos  autos  das
A ç õ e s  C i v i s  P ú b l i c a s ,  p r o c e s s o s  n º
0 0 0 8 4 1 2 - 5 2 . 2 0 1 7 . 8 . 2 6 . 0 0 2 4  e  n º
0008414-22.2017.8.26.0024,  ambas da 2ª  Vara Cível  da
Comarca de Andradina-SP, em que se declarou a nulidade
do concurso para cargo de motorista (Ref. Concurso Público
nº 001/2014);

Considerando  que  restou  decido  nos  referidos
processos pela anulação de todos os efeitos decorrentes
dos atos de posse dos respectivos servidores, ressalvadas
as  questões  remuneratórias  em  face  de  seu  caráter
alimentar;

Considerando que o regime de contratação municipal é
o regido pela Consolidação das Leis Trabalho - CLT, e que a
nossa  Lei  Orgânica  prevê,  unicamente,  no  art.  85,  aos
servidores públicos municipais, o adicional por tempo de
serviço.  Desse modo,  em razão da anulação ocorrida,  o
tempo de serviço adquirido pelos respectivos servidores em
decorrência do exercício do cargo de motorista relacionado
ao Concurso Público nº 001/2014, não será computado para
tal finalidade.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam anulados os atos de posse, bem como

os  efeitos  por  eles  produzidos,  ressalvadas  as  questões
remuneratórias  em  face  de  seu  caráter  alimentar  em
decorrência do cumprimento da decisão judicial proferida
nos  autos  das  Ações  Civis  Públicas,  processo  nº
0008412-52.2017.8 .26 .00224  e  processo  nº
0008414-22.2017.8.26.0024,  dos  servidores  listados
abaixo,  nomeados  para  o  cargo  público  de  provimento
efetivo de motorista pelo Concurso Público nº 001/2014:

- DANILO SILVA SANTANA, CPF Nº 404.589.568-05,
DATA DA ADMISSÃO 03/02/2015, DATA DO DESLIGAMENTO
22/03/2023;

- LUIZ HIROSHI NAKAMURA, CPF Nº 061.727.538-60,
DATA DA ADMISSÃO 03/02/2015, DATA DO DESLIGAMENTO
19/01/2022;

- MARCOS ALVES DA SILVA, CPF Nº 269.380.338-11,
DATA DA ADMISSÃO 03/02/2015, DATA DO DESLIGAMENTO
18/04/2022.

-  LEANDRO  LOURENÇO  BORGES ,  CPF  Nº
312.995.378-71, DATA DA ADMISSÃO 23/04/2015, DATA DO

DESLIGAMENTO 14/04/2021.
Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá

proceder a ressalva da supressão do respectivo tempo de
serviço nos assentos funcionais dos referidos servidores.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 13 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 267, DE 13 DE JULHO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  membro  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicância da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 178, de 10 de abril de 2023, solicitando prazo
para apuração dos fatos do PAD nº 002/2022.

Considerando  o  disposto  no  Art.  17,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
638, de 03 de novembro de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  13  de  julho  de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 268, DE 13 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,E
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Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
1864/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, a pedido, na data de 12/07/2023, a

servidora  LETICIA  ARIANE  DRUZIANI  GONÇALVES,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  418.619.248-01,  ocupante  do
emprego  público  efetivo  de  Professor  de  Educação
Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 13 de julho de
2023

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 269, DE 13 DE JULHO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  membro  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicância da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 178, de 10 de abril de 2023, solicitando prazo
para apuração dos fatos do PAD nº 002/2023.

Considerando  o  disposto  no  Art.  17,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
212, de 05 de maio de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  13  de  julho  de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Processo Licitatório 154/2023 – Inexigibilidade 10/2023
–  Ratificação  -  Objeto:  Contratação  da  empresa  B&D
Produções  Art íst icas  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº.
19.699.190/0001-05, com sede na Rua Tenente Ary Aps, nº
199, Vila Vianelo, Jundiaí - SP, na condição de empresário
exclusivo, para apresentação da atração artística “Bruninho
& Davi”,  no dia 12 de agosto de 2023, no valor de R$
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para abrilhantar show
artístico no Município de Castilho. Base legal: inc. III, do art.
25, da Lei Federal 8666/93. Castilho – SP, 12 de julho de
2023. Paulo Duarte Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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